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RESOLUÇÃO N° 039/2016-CCB 
 
 

CERTIDÃO 

   Certifico que a presente resolução 
foi afixada em local de costume, 
neste Centro e no site 
http://ccb.uem.br, no dia 28/07/2016. 

Aprova exclusão e criação de 
disciplinas no projeto pedagógico do 
Programa de Pós-Graduação em 
Ecologia de Ambientes Aquáticos 
Continentais. 

 
Edson Márcio Gongora 
Secretário. 
 
 

Considerando o contido no processo nº 378/1991-PRO; 
considerando o ofício nº 003/2016-PEA; 
 
O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL APROVOU E EU, 

DIRETORA, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º  Aprovar a exclusão da disciplina Biologia Aquática e a criação das 
seguintes disciplinas no projeto pedagógico do Programa de Pós-Graduação em 
Ecologia de Ambientes Aquáticos Continentais: 

 
Disciplina: Biologia Aquática I 
Ementa: Estudo da estrutura e dinâmica das comunidades fotoautotróficas 

de ambientes aquáticos continentais e seus entornos, além de treinamento de 
princípios e métodos científicos para a condução de pesquisas ecológicas no 
campo. 

Carga horária: 75 horas-aula 
Créditos: 4 (3:1) 
Departamentalização: Departamento de Biologia – DBI 
Nível: Mestrado (obrigatória) – Doutorado (eletiva) 
 
Disciplina: Biologia Aquática II 
Ementa: Estudo da estrutura e dinâmica de zooplâncton, ictioplancton, 

zoobentos e ictiofauna que vivem nos ambientes aquáticos continentais. 
Carga horária: 75 horas-aula 
Créditos: 4 (3:1) 
Departamentalização: Departamento de Biologia – DBI 
Nível: Mestrado (obrigatória) – Doutorado (eletiva) 
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

Maringá, 27 de julho de 2016 
 
 
 
 

Profa. Dra. Káthia Socorro Mathias Mourão 
Diretora 

 
 
 
 
 
 

 ADVERTÊNCIA: 
O prazo recursal termina em 
04/08/2016. (Art. 95 - § 1o do 
Regimento Geral da UEM) 

 


